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“Art. 44. Declarado o vencedor, qualquer 

licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput 

deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados 

para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias, contado 

da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses.” 

 

“10.19.2 - Comprovação da capacitação técnico -

operacional: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado 
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devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo ao fornecimento com instalação 

compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação, 

envolvendo as parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação;  

 

10.19.2.1 - A comprovação da capacidade 

técnico-operacional poderá ser realizada por 

meio do somatório de atestados de execução de 

serviços com características equivalentes ao 

objeto da presente contratação, sem nenhuma 

informação que o desabone, que comprove, no 

mínimo, o fornecimento e instalação de sistemas 

de energia solar fotovoltaica de 235 kWp.” 

  

““(...) a – Apresentou às fls. 03 a 07, Doc. 

77, comprovação de capacidade técnico-

operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado devidamente identificado, em 

nome do licitante, comprovando o total de 

103,5kWp, conforme subitem 10.19.2 e 10.19.2.1 

do edital de licitação; 

 

b – Apresentou às fls. 08 a 22, Doc. 77, 

comprovação de capacidade técnico-operacional, 

fornecido por pessoa jurídica de direito 

público devidamente identificado, em nome do 

licitante, comprovando o total de 52,5kWp, 

conforme subitem 10.19.2 e 10.19.2.1 do edital 

de licitação; 

 

c – Apresentou às fls. 23 a 27, Doc. 77, 
comprovação de capacidade técnico-operacional, 
fornecido por pessoa física devidamente 

identificado, em nome do licitante, 

comprovando o total de 62,64kWp, em 
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desatendimento ao subitem 10.19.2 e 10.19.2.1 
do edital de licitação; 
 

d – Apresentou às fls. 28 a 32, Doc. 77, 
comprovação de capacidade técnico-operacional, 
fornecido por pessoa física devidamente 

identificado, em nome do licitante, 

comprovando o total de 55,73 kWp, em 
desatendimento ao subitem 10.19.2 e 10.19.2.1 
do edital de licitação. 
 

Portanto, após análise técnica da documentação 
enviada pela empresa WORLD TELECOM LTDA – EPP, 
concluímos que a proposta NÃO ATENDE aos 
requisitos técnicos exigidos no Edital, no 
subitem 10.19.2.1 a comprovação de 
fornecimento e instalação de sistemas de 
energia solar fotovoltaica de 235kWp, de 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
Conforme pode ser verificado o somatório dos 

itens 01 e 02 acima apresentados comprovam a 

potência da instalação de apenas 156,0kWp.” 

 



                                                                                                                       

Gabinete da Presidência 

 




